

EMENDA Nº 33

Data: 28 de novembro de 2025.

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

JANE DELALIBERA – PL, DARCI GONÇALVES – MDB, GRINGO DO BARREIRO – PL E BRENDO BRAGA – Republicanos, Vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	JANE DELALIBERA
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, com objetivo de firmar parceria com a Associação Sorriso de Futsal (ASF) para realização e manutenção do projeto "Sorriso Futsal 2026", que oferece acolhimento, preparo e desenvolvimento dos atletas vinculados à Casa do Atleta de Sorriso. 
	R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

	DARCI GONÇALVES
	
	
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO
	
	
	R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

	BRENDO BRAGA
	
	
	R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência...........................[R$ 110.000,00]

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	
	

	
	

	
	

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos











JUSTIFICATIVA



A presente emenda impositiva à Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2026, de autoria dos Vereadores Jane Delalibera, Darci Gonçalves, Gringo do Barreiro e Brendo Braga, tem como finalidade destinar recursos à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude para viabilizar parceria com a Associação Sorriso de Futsal (ASF), visando a execução e manutenção do projeto “Sorriso Futsal 2026”.

O referido projeto desempenha papel essencial no desenvolvimento esportivo do município, proporcionando acolhimento, preparo físico, técnico e emocional aos atletas atendidos pela Casa do Atleta de Sorriso, espaço que se tornou referência no suporte integral a jovens talentos do futsal. O projeto contribui para a formação de atletas mais preparados, disciplinados e comprometidos com o esporte, ampliando suas oportunidades e fortalecendo o nome de Sorriso no cenário esportivo regional e nacional.

A Associação Sorriso de Futsal (ASF), instituição reconhecida por sua atuação séria e estruturada, tem promovido importantes iniciativas de inclusão, formação de equipes competitivas e ampliação do acesso ao esporte. O fortalecimento do projeto “Sorriso Futsal 2026” representa um investimento direto no desenvolvimento humano e social, evitando vulnerabilidades, incentivando hábitos saudáveis, estimulando a convivência comunitária e abrindo portas para que jovens atletas possam construir trajetórias promissoras no esporte.

Ao destinar recursos públicos para essa finalidade, o Poder Legislativo reafirma seu compromisso com políticas públicas voltadas à juventude, ao esporte e à promoção do bem-estar social. O apoio à ASF permitirá a continuidade e o aperfeiçoamento das atividades já desenvolvidas, garantindo estrutura adequada, materiais de qualidade, assistência técnica especializada e condições dignas de permanência dos atletas vinculados ao projeto.

[bookmark: _GoBack]Diante da relevância social, esportiva e comunitária do “Sorriso Futsal 2026”, a presente emenda impositiva mostra-se necessária, legítima e alinhada ao interesse público, justificando plenamente sua aprovação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.



	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	
	

	
	

	
	

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos



